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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2022LICITAÇÕES-E ID: 942307

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DEMATERIAIS HOSPITALARES DE CONSUMO PARA A FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR, conforme especificações contidas no Edital eseus Anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até aabertura da sessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores àdata fixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 22/06/2022, a partirdas 09hs00min;
 Início da fase competitiva/lances: dia 22/06/2022, às 10hs00;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica dedireito público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de LeiMunicipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, comsede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta alicitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENORPREÇO POR LOTE e será processada em conformidade com o disposto na Lei Federal n°10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009,Ordem de Serviço n° 010/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nospregões, no âmbito da Fundação, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e,subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condiçõesestabelecidas neste edital e nos anexos que o integram.

O Valor total máximo do presente pregão é de R$ 1.315.003,60 (Um milhão trezentos equinze mil e três reais e sessenta centavos).
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As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de
Gestão 001/2020, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de
Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 264/2022.
ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de ReferênciaAnexo II -Modelo de Proposta de PreçosAnexo III-Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro daEmpresaAnexo IV-Declaração de ME ou EPPAnexo V- Minuta da Ata de Registro de PreçosAnexo VI –Modelo de Declaração de Qualidade e Sustentabilidade Sócio - Ambiental

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases;2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúdede Foz do Iguaçu, denominada pregoeira, mediante a inserção e monitoramento dedados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do sitewww.licitacoes-e.com.br;3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto àinterpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providênciasou impugnar, através do e-mail licitacao.hmpgl@gmail.com, em até 03 (três) diasúteis antes da data fixada para recebimento das propostas.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo julgar eresponder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ouimpugnação;5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação daspropostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentosde habilitação será reaberto.

mailto:licitacaofmsfi@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC123/2006, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecidoàs microempresas e empresas de pequeno porte.7. O Tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas depequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência enem se revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo aoconjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado ( Artigo 49, inciso III, da LeiComplementar n°123/2006 c/c Artigo 10, inciso II e parágrafo único, inciso I, dodecreto n/ 8.538/2015).8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçõesque deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aaquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência defornecedores em igualdade de condições.9. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo dereferência.10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.
II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente aoobjeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem noPaís, de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissoluçãoe liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos comsuspensão do direito de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou com declaração de inidoneidade para licitar oucontratar com a Administração Pública.

III - DO OBJETO:
1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completa doobjeto.

IV- DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Suzane Alves Maia,auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 275/2022contida nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
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edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveispela elaboração desses documentos;c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos noedital;d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;e) Verificar e julgar as condições de habilitação;f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dosdocumentos de habilitação e sua validade jurídica;g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competentequando mantiver sua decisão;h) Indicar o vencedor do certame;i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ek) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propora sua homologação.
2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outrossetores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório.

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe adeclaração por parte da licitante, sob as penas da lei (Art. 299 do Código PenalBrasileiro), de que:a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas noEdital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suaspropostas e lances.b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótesealguma a desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempodentro da validade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1ºlugar, fato comum pois podem ocorrer desclassificações.c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada demaneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todoou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meioou por qualquer pessoa;d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presenteLicitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participantepotencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
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e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dequalquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participarou não da referida licitação;f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação nãoserá, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido comqualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicaçãodo objeto da referida licitação;g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi,no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido dequalquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU antes da abertura oficial das propostas;h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenospoderes e informações para firmá-la.i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para suahabilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores.j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.k) Não pende contra a empresa declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública, estando apta a participar do certame.

2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análise, e terá que conter, SOB PENA DEDESCLASSIFICAÇÃO:a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais apósa vírgula, em moeda brasileira corrente.
 Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema.b) Indicação da marca ofertada.c) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelorepresentante legal, em formato PDF no sistema.

3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até ohorário previsto para início da sessão pública.4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termosdeste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenhapreços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios,ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demaislicitantes. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condiçõesdiferentes das dispostas nesta licitação.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquerdespesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, segurose demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente,

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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às especificações do objeto licitado.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhadoadicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e quevenha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejamdevidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusivaresponsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos,emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bemcomo os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquerreivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão depreços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR ASPROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOSATRAVÉS DO SISTEMA LICITAÇÕES-E.

I- A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para eventualdesclassificação de primeiros colocados.
II- A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do própriosistema, conforme os links disponibilizados: (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf).
11. REGISTROS NA ANVISA: Os produtos que contiverem registro ativo na ANVISAserão consultados pela equipe técnica no momento da análise no link abaixo. NÃOserá necessária a inclusão dos respectivos registros na proposta.(http://portal.anvisa.gov.br/)
a. Preferencialmente solicita-se que a empresa informe na proposta digital (PDF) onúmero de registro da ANVISA do lote cotado.b. As amostras devem obedecer ao disposto no Termo de Referência.

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverãodispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através dosite www.licitacoes-e.com.br.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data ehorário e limite estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br
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na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo aoprovedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuaisdanos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamentoda proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com adivulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar aaceitabilidade das propostas.2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se deque sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa serrealizada tanto pelos demais licitantes como pela pregoeira. A não visualização pelapregoeira, independentemente da razão, será considerada como não inserida,acarretando na desclassificação do licitante.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estarconectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado oparticipante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horáriode registro e valor, sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº10.024/2019).4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lanceválido para o lote.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em temporeal, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lancesaos demais participantes.7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para arecepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sua atuação nocertame, sem prejuízos dos atos realizados.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do PregãoEletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação

http://www.licitacoes-e.com.br
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expressa do fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data ehora da reabertura da sessão.9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o lote ficará aberto para lances por dezminutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistemaeletrônico quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública, na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº10.024/2019.10. A pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponenteque tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor,bem como decidir sobre sua aceitação.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamenteapós o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação edecisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC123/2006, a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicadoao autor da proposta ou lance de menor preço.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto aoúltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, ointervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance quecobrir a melhor oferta.

VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO
1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado omelhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas no edital.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelosdemais licitantes.3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVAPROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02(DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NO SISTEMA.A PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO PORBASE O ANEXO II DO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, oPregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objetoe à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital,observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará ahabilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado oprazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e
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de qualidade e demais condições definidas neste Edital.6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serãoobservados os seguintes procedimentos:7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houveproposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cincopor cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocadapelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela consideradavencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, seráadjudicado em seu favor o objeto do pregão;b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas depequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bemclassificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, naordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objetolicitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desdeque atenda aos requisitos de habilitação.9. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor,imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for ocaso, após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiraexaminará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a suaaceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos osatos do procedimento e as ocorrências relevantes.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitaçãoconforme especificado na Chamada Pública nº 007/2021, ou os documentos dehabilitação conforme este edital.2. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pela FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentação dos demaisdocumentos de Habilitação, podendo ser o extrato da publicação do mesmo no DiárioOficial do Município ou a publicação no site da Fundação.3. Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possuaCertificado de Habilitação, deverá apresentar todos os documentos dos itensseguintes (4, 5, 6, 7 e 8), na forma especificada, contendo o nome da licitante e seuCNPJ sob pena de desclassificação, para ser considerada habilitada.
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4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédulade identidade em se tratando de pessoa física não empresária;b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na JuntaComercial, tratando-se de sociedade empresária;c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se desociedade empresária;d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicastratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria emexercício;e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registroou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando aatividade assim o exigir;
5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério daFazenda (CNPJ)b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme ocaso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto do certame;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, dodomicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante aapresentação das seguintes certidões:d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos deNegativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretariada Receita Federal;Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS),expedida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; ee) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede dalicitante;f) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União ePrevidenciários, desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no âmbitoda RFB e da PGFN e quanto às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas,inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS).g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistascom Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à ResoluçãoAdministrativa TST nº 1470/2011.i) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).
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j) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação emcertames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algumarestrição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).k) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para asMicroempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) diasúteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declaradovencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissãode eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redaçãodada pela Lei Complementar nº 155, de 2016).l) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.2.12.,implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesteedital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, emsessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º,inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º).
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.1 O Certificado de Habilitação (CH), supre a necessidade de apresentação dedocumentos de qualificação técnica da licitante.6.2 Caso a empresa não possua CH em vigor, será exigida a seguinte documentação:
a. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.b. Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede daproponente, atualizado quando constar sua validade.c. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente doMunicípio e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,devidamente válido na forma da legislação vigente.d. Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela ANVISA e da respectivapublicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver.e. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissionalcompetente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conformeexigido em Lei.

6.3. Documentação Técnica:
6.3.1. CERTIFICADOS DE BPF E REGISTROS – NO QUE COUBER CONFORMELEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS ITENS

a. Certificado de Registro do Produto, emitido pela Agência Nacional de VigilânciaSanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, ou publicação do Registro no Diário



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n°264/2022 – Pregão Eletrônico n° 034/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 12

Oficial da União, ou Registro da Isenção dos produtos cotados demonstrando suavigência, caso a validade do registro esteja vencida, apresentar também cópia doprotocolo do requerimento de revalidação com data antecedente a 06 meses da data dovencimento do registro;b. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle ou da respectiva publicação noDiário Oficial da União, do fabricante, para a linha de produção de produtosfarmacêuticos e produtos médico-hospitalares, emitido pela Secretária de VigilânciaSanitária do Ministério da Saúde (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 de 29 de maiode 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3716 de 08 de outubro de 1998);c. No caso de Produto Importado é também necessária à apresentação de cópia doCertificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridadesanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitáriabrasileira, (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 de 29 de maio de 1998, alterada pelaPortaria Ministerial n° 3716 de 08 de outubro de 1998). No caso de medicamentosregistrados na ANVISA como Produtos Biológicos é necessário que conste nadeclaração do Certificado de Boas Práticas de Fabricação especificamente o nome doprincípio ativo;d. Os Certificados de Boas Práticas de Fabricação e Controle tem validade por 02 (dois)anos a partir da data de publicação no DOU;e. As renovações dessas certificações só são válidas se publicadas no DOU, não havendonenhum documento que o substitua.

7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor dasede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos documentos.b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados na forma da Lei com os respectivos Termos de Abertura, Encerramentoe Notas Explicativas (se existentes) devidamente Registrado na Junta Comercial cidadeorigem, em Cartório de Registro Civil, SPED ou outro devidamente reconhecido na leivigente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentaçãoda proposta, que comprovem a boa situação financeira da empresa.

8. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitospara a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
b) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalhonoturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os
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menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(catorze) anos. (Cumprimento do disposto no inciso 039III do artigo 7º daConstituição Federal), conforme modelo constante do Anexo III.
c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo decópia, autenticada por cartório competente.
d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” emsubstituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive noque se refere às certidões.
e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará ainabilitação da proponente.
f) A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta naInternet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ese for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somenteem nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, quenão o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda adocumentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas nesteitem.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO:
a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processopara responder pelo proponente.
b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do SistemaEletrônico, após a declaração do vencedor pela Pregoeira. A aceitação da intenção de recursoserá feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato dedeclaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase dedisputa.
c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito derecurso.
d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ouquando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
e) Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo.
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f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
g) A Pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superiorpara decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos sópoderá ser efetuada pela Autoridade Superior.
XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES
1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de suaassinatura e será assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação, juntamente com oContrato.2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:a) Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado queo fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigênciasda licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legaisprevistas em contrato;b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que estádefinitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação edevidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décimaterceira;d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigaçõesassumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;f) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital;Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;g) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administraçãoacarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na LeiFederal nº 8.666/93, bem como desta Ata;h) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio daAdministração, lavrando-se termo circunstanciado;3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custode produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos,reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstasna Lei no 8.666/93;4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocadopara assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém ascondições de habilitação exigidas neste edital.
XII -DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimentoda ordem de compra.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
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a. provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto paraverificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outrosdados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) para suacorreção.b. definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtose sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nodocumento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo ofato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação daspenalidades.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens decompra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segunda asexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, se achadosirregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para substituir oproduto rejeitado.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará averificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimentode conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidospelo Setor solicitante.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 daLei Federal nº 8.666/93.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da leiFederal nº 8.666/93).8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelofabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (ondese aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.
XIII - DO PAGAMENTO:1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993,observando ainda os seguintes procedimentos:
1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:
I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicosoficiais.
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1.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
1.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quandoestabelecido no contrato.
XIV - DAS SANÇÕES:
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem osmotivos determinantes da punição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame,fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos;2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará aincidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de21/06/1993.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderágarantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer emuma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e,segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusulaou condição pactuada;
c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTEpelo prazo de até 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nostermos do art. 87 da Lei 8.666/93.

4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadasconcomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco)dias úteis, contado a partir da data da notificação.5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)ficará(ao) sujeita(s), ainda, acomposição das perdas e danos causados à Administraçãoe decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondentediferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s)classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixadospela inadimplente.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e aampla defesa.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que
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implique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPALDE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, seráobrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, semcomprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dosfuturos contratos delas decorrentes.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quandofor explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidosneste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fatosuperveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e localestabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da pregoeira emsentido contrário.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação porrazões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, deoficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado,sem que caiba direito a qualquer indenização.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar noafastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua propostae a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese,por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente,das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a nãoobrigatoriedade da promoção das contratações derivadas do sistema de Registro dePreços.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dosdocumentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farãoparte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira,com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e,subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa a
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qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas destePREGÃO.13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ oudiretamente no www.licitacoes-e.com.brcom o Nº do ID: 942307.14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, sitehttp://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipalehttp://www.imprensaoficial.pr.gov.br/.

Foz do Iguaçu-Pr, 03 de junho de 2022

_______________________________________
Amon Mendes Franco de SousaDiretor Presidente

_______________________________________
Letícia Caroline Lacoski

Assistente de Licitação

https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

1 – Objeto
Aquisição de Materiais Hospitalares de consumo para a Fundação Municipal de Saúdede Foz do Iguaçu-Pr conforme especificações técnicas constantes no Item 1.1 deste Termo.

1.1 Planilha de quantidades x preços

ITEM DESCRITIVOS Quant.para 12meses
VALORMÉDIO VALORTOTAL QUANTIDADEAMOSTRAS

1

Agulha para Medula Óssea 11G x 10 cm (paramielograma), com limitador de profundidadepode ser regulado para controlar a penetração,com empunhadura ergonômica, com adaptador“Luer- Lock” na empunhadura permite acoplaruma seringa. Na embalagem deve conter ainformação de uso único e descartável,identificação do fabricante, data de fabricação,data de validade e registro no Ministério daSaúde e ANVISA, conforme RDC 185 de22/10/2001.

20 R$ 184,72 R$ 3.694,40 CATÁLOGO

2

Agulha para Medula Óssea 15G x 10.1cm (paramielograma), com limitador de profundidadepode ser regulado para controlar apenetração, com empunhadura ergonômica,com adaptador “Luer- Lock” na empunhadurapermite acoplar uma seringa. Na embalagemdeve conter a informação de uso único edescartável, identificação do fabricante, data defabricação, data de validade e registro noMinistério da Saúde e ANVISA, conformeRDC 185 de 22/10/2001.

20 R$ 150,47 R$ 3.009,40 CATÁLOGO

3

Agulha para Medula Óssea 18 G x 10.1cm(para mielograma), com limitador deprofundidade pode ser regulado paracontrolar a penetração, com empunhaduraergonômica, com adaptador “Luer- Lock” naempunhadura permite acoplar uma seringa. Naembalagem deve conter a informação de usoúnico e descartável, identificação do fabricante,data de fabricação, data de validade e registrono Ministério da Saúde e ANVISA, conformeRDC 185 de 22/10/2001.

20 R$ 192,50 R$ 3.850,00 CATÁLOGO
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4

Agulha de Biópsia tipo Menghini, AplicaçãoAspirativa para Tecidos Moles, hepáticapercutânea material aço inoxidável, dimensão:16 G x 10 cm, tipo Ponta cônica afiada,componente com trava de segurança,componente c/ bloqueador profundidade, c/agulha hipodérmica, bisturi e seringa, conectorLuer – Lock. Embalagem estéril individual,contendo a informação de uso único edescartável, identificação do fabricante, data defabricação, data de validade e registro noMinistério da Saúde e ANVISA, conformeRDC 185 de 22/10/2001.

12 R$ 86,75 R$ 1.041,00 CATÁLOGO

5

Agulha de Biópsia tipo de Menghini, Aplicaçãoaspirativa para Tecidos Moles, hepáticapercutânea, material aço inoxidável, dimensão:18 G x 10 cm, tipo Ponta cônica afiada,componente com trava de segurança,componente com bloqueador profundidade,com agulha hipodérmica, bisturi e seringa,conector Luer – Lock. Embalagem estérilindividual, contendo a informação de uso únicoe descartável, identificação do fabricante, datade fabricação, data de validade e registro noMinistério da Saúde e ANVISA, conformeRDC 185 de 22/10/2001.

12 R$ 153,75 R$ 1.845,00 CATÁLOGO

6

Agulha de COPE. Agulha de biópsia pleuralCOPE, reutilizável, confeccionada em aço inox.Deve ser composta por 5 a 7 peças. Incluindono mínimo por: cânula externa de calibre de11G, limitador de profundidade, agulha internade 13 G com estilete, mandril de 13 G comgancho para coleta de amostra. Desenvolvidapara a remoção de pequena quantidade depleura para estudo histopatológico. Naembalagem deve conter dados do fabricante,data de fabricação, data de validade e registrono Ministério da Saúde e ANVISA.

12 R$ 1.055,00 R$ 12.660,00 CATÁLOGO

7

Agulha de plexo A50, 22 G x 2". Agulha paraBloqueio de Plexo, com revestimentodeslizante, bisel condutor de 30º de angulação,marcação centimetrada, radiopaca, condutorelétrico de 50cm, infusor Luer Lockdesconectável, esterização e registro noMinistério da Saúde e ANVISA. OBS: Quemganhar a agulha tem que fornecer o aparelho emcomodato. Descritivo Comodato: Equipamentode Neuroestimulação, que permite umaidentificação rápida e fácil dos nervosperiféricos, tela de LCD, gerador de impulsosadaptáveis para 0 a 4 mA para um impulso de300us, de 0 a 5 mA para um impulso de 100us,de 0 a 6 mA para impulso de 50us,possibilidade de ajustar frequência de impulso(1,2 a 4 Hz) e duração de 300us, 100us e 50us),opção de unidade de medida de mA e nC, botonde segurança que corta imediatamente a

1.300 R$ 85,50 R$ 111.150,00 1
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corrente elétrica, visor de precisão, bateria comvida útil de 24 hs de funcionamento contínuo,alarmes sonoros, cumprimento da normas IEC601-1 e 601-2-10. FORNECER DOISAPARELHOS DE APLICAÇÃO DAAGULHA EM COMODATO. Prestarmanutenção corretiva e preventiva do aparelhoquando solicitado deverá ter treinamentos paraos colaboradores no manuseio do aparelho deaplicação da agulha, o aparelho de aplicação daagulha deverá ter um recipiente paraacondicionar o equipamento.

8

Kit de Agulha para Acesso Vascular Intraósseo– Agulha para uso pediátrico, descartável, paraprocedimento de infusão intraóssea, utiliza umrosqueador elétrico (controlado pelo operador)para realizar o procedimento. Agulha comcânula de calibre 15 gauge, comprimento de15mm, construído em aço inoxidável. Catetermilimetrado para controlar a profundidade deinserção. Cada kit deve conter 5 agulhas parauso pediátrico, estéril, acompanham conector euma pulseira (faixa de pulso). A embalagemdeverá constar externamente dados deidentificação, procedência, tipo de esterilização,data de validade, lote, e registro no MS eANVISA. A EMPRESA VENCEDORADEVERÁ FORNECER QUATROAPARELHOS DE ROSQUEADORELÉTRICO DE APLICAÇÃO DA AGULHAINTRAÓSSEA EM REGIME DECOMODATO. Descritivo Comodato:Rosqueador Elétrico para Acesso VascularIntraósseo – projetado para realizar uma rápidainserção (o operador pode controlar aprofundidade de inserção da agulha) com kitsde agulhas intraósseas de lúmen único, paraadultos ou crianças. Dispositivo lacrado,portátil, alimentado à bateria de Litium. Aempresa vencedora deverá: - Prestarmanutenção corretiva e preventiva do aparelho;- Quando solicitado deverá dar treinamentospara médicos e enfermeiros no manuseio doaparelho de aplicação da agulha, o aparelho deaplicação da agulha deverá ter um recipientepara acondicionar o equipamento; - Apresentarfolders contendo imagens do produto.

12 R$ 960,50 R$ 11.526,00 CATÁLOGO
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9

Agulha Stimuplex A100mm - 21G x 4". Agulhapara Bloqueio de Plexo, com revestimentodeslizante, bisel condutor de 30º de angulação,marcação centimetrada, radiopaca, condutorelétrico de 100cm, infusor Luer Lockdesconectável, esterização e registro noMinistério da Saúde e ANVISA. OBS: Quemganhar a agulha tem que fornecer o aparelho emcomodato. Descritivo Comodato: Equipamentode Neuroestimulação, que permite umaidentificação rápida e fácil dos nervosperiféricos, tela de LCD, gerador de impulsosadaptáveis para 0 a 4 mA para um impulso de300us, de 0 a 5 mA para um impulso de 100us,de 0 a 6 mA para impulso de 50us,possibilidade de ajustar frequência de impulso(1,2 a 4 Hz) e duração de 300us, 100us e 50us),opção de unidade de medida de mA e nC, botonde segurança que corta imediatamente acorrente elétrica, visor de precisão, bateria comvida útil de 24 hs de funcionamento contínuo,alarmes sonoros, cumprimento da normas IEC601-1 e 601-2-10. FORNECER DOISAPARELHOS DE APLICAÇÃO DAAGULHA EM COMODATO. Prestarmanutenção corretiva e preventiva do aparelhoquando solicitado deverá ter treinamentos paraos colaboradores no manuseio do aparelho deaplicação da agulha, o aparelho de aplicação daagulha deverá ter um recipiente paraacondicionar o equipamento.

50 R$ 85,02 R$ 4.251,00 1

10

AGULHA DESCARTÁVEL PARARAQUIANESTESIA 22gX 3 1/2'', agulha deaço de alta qualidade, ponta quincke, com guia,estéreis, descartáveis, com descrição de usoúnico, com códigos de cores, embalagem emgrau cirúrgico com a identificação dofabricante, data de fabricação data de validade eregistro no miniserio da saude e ANVISAconforme RDC 185 de 22/10/2001

1.200 R$ 10,42 R$ 12.504,00 3

11

AGULHA HIPODÉRMICA 30mmX0,8mm.Estéril, agulha em aço inoxidável, siliconizada,com tampa protetora em PVC. Atóxica,apirogênica, descartável e atraumática.Embalada individualmente em papel graucirúrgico e laminado de polipropileno comabertura em pétala. Esterelizado em óxido deetileno. Deverá constar externamente dados deidentificação, procedência, tipo de esterilização,data de validade, número do lote e registro noMS e ANVISA.

175.000 R$ 0,43 R$ 75.250,00 5

12
AGULHA HIPODÉRMICA 40mm X 1,2mm.Estéril, agulha em aço inoxidável, siliconizada,com tampa protetora em PVC. Atóxica,apirogênica, descartável e atraumática.Embalada individualmente em papel graucirúrgico e laminado de polipropileno com

600.000 R$ 0,27 R$ 162.000,00 5
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abertura em pétala. Esterelizado em óxido deetileno. Deverá constar externamente dados deidentificação, procedência, tipo de esterilização,data de validade, número do lote e registro noMS e ANVISA.

13

AGULHA PARA ASPIRAÇÃO 25x1,20mm.Estéril, agulha em aço inoxidável, siliconizada,com tampa protetora em PVC. Atóxica,apirogênica, descartável e atraumática.Embalada individualmente em papel graucirúrgico e laminado de polipropileno comabertura em pétala. Esterelizado em óxido deetileno. Deverá constar externamente dados deidentificação, procedência, tipo de esterilização,data de validade, número do lote e registro noMS e ANVISA.

600.000 R$ 1,24 R$ 744.000,00 5

14

AGULHA PARA INFUSÃO INTRAÓSSEApara administração de medicamentos e fluidos,calibre 18G, agulha em aço inoxidável, corpoplástico (policarbonato) descartável,embalagem unitária, deverá constarexternamente dados de identificação,procedência, tipo de esterilização, data devalidade, lote, e registro no MS

12 R$ 931,25 R$ 11.175,00 CATÁLOGO

15

AGULHA PARA ANESTESIA PERIDURALCOM ALETAS (TIPO WEISS), CALIBRE 16G – com medidas aproximadas de 1,7mm dediâmetro e 8,9cm de comprimento.Confeccionada em aço inox, com ponta curva ecalcanhar cego, com dispositivo de segurança,isenta de rebarbas ou imperfeições, cânulademarcada em cm, canhão tipo LUER LOCK,translucido e internamente cônico, comconexão perfeita com dispositivos, tampaprotetora. Embalada individualmente em PapelGrau Cirúrgico, de uso único, atóxico eapirogênico. Embalagem deve permitir aberturaasséptica e barreira microbiana na qual constemimpressos os dados de identificação, código,lote, data de fabricação, validade e registro naANVISA

12 R$ 31,35 R$ 376,20 1

16

AGULHA PARA ANESTESIA PERIDURALCOM ALETAS (TIPO WEISS), CALIBRE 18G – com medidas aproximadas de 1,3mm dediâmetro e 8,9cm de comprimento.Confeccionada em aço inox, com ponta curva ecalcanhar cego, com dispositivo de segurança,isenta de rebarbas ou imperfeições, cânulademarcada em cm, canhão tipo LUER LOCK,translucido e internamente cônico, comconexão perfeita com dispositivos, tampaprotetora. Embalada individualmente em PapelGrau Cirúrgico, de uso único, atóxico eapirogênico. Embalagem deve permitir aberturaasséptica e barreira microbiana na qual constemimpressos os dados de identificação, código,lote, data de fabricação, validade e registro na

12 R$ 30,50 R$ 366,00 1
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ANVISA

17

AGULHA PARA INFUSÃO INTRAÓSSEAPEDIATRICA, para administração demedicamentos e fluidos, calibre 18G, agulhaem aço inoxidável, corpo plástico(policarbonato) descartável, com indicação naembalagem qual o local recomendado para aaplicação. Embalagem unitária, constandodados de identificação, procedência, tipo deesterilização, data de validade, lote, e registrono MS

12 R$ 931,25 R$ 11.175,00 CATÁLOGO

18

AGULHA DESCARTAVEL PARARAQUIANESTESIA, 90 X 05 (27g x 3-1/2"),estéril, bisel tipo quincke, sem imperfeições ourebarbas, que permita penetração suave naduramater, reduzindo a incidência de cefaleiapós raque, com câmara de refluxo transparente,conexão perfeita, mandril ajustado que facilite areinserção do mandril, embaladoindividualmente, apresentado em caixas com 25ou 50 peças, procedência nacional. registro noMS/Anvisa.

7.500 R$ 6,25 R$ 46.875,00 3

19
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL13mm X 4,5mm Estéril, embaladoindividualmente e com registro no MS eAnvisa.

50.000 R$ 0,46 R$ 23.000,00 5

20
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL25mm X 0,70mm Estéril, embaladoindividualmente e com registro no MS eAnvisa.

150.000 R$ 0,15 R$ 22.500,00 5

21

AGULHA DE COPE PARA BIOPSIAPLEURAL Agulha de cope para biopsiapleural. Composta por cânula externa de calibre11g com um limitador de profundidade; agulhainterna de 13g biselada com estilete. Mandril de13g com gancho para coleta de material.Tamanho 80 x 3mm, descartável, embalagemunitária, deverá constar extremamente dados deidentificação, procedência, tipo de esterilização,data de validade, número do lote e registro noMS e ANVISA.

12 R$ 1.055,00 R$ 12.660,00 CATÁLOGO

22 AGULHA PARA ANESTESIA PERIDURAL18g X 15cm para paciente OBESO 36 R$ 43,70 R$ 1.573,20 1

23

AGULHA DE BIÓPSIA, APLICAÇÃOASPIRATIVA, p/ tecidos moles, material açoinoxidável, dimensão 16 g x 9 cm, componentec/ trava de segurança, componente I c/bloqueador profundidade, componente II kit c/agulha hipodérmica, bisturi e seringa de 10ml,característica adicional p/ hepática percutânea,conector luer lock. Embalagem individual comdescrição de uso único, estéril, permitindoabertura asséptica, contendo externamentedados identificações do fabricante, data defabricação, data de validade e registro no

12 R$ 116,45 R$ 1.397,40 CATÁLOGO
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ministério da saúde e anvisa, conforme rdc185 de 22/10/2001.

24

AGULHA DESCARTAVEL PARARAQUIANESTESIA, 90 X 05 (25g x 3-1/2"),estéril ,bisel tipo quincke, sem imperfeições ourebarbas, que permita penetração suave naduramater, reduzindo a incidência de cefaleiapós raque, com câmara de refluxo transparente,conexão perfeita, mandril ajustado que facilite areinserção do mandril, embaladoindividualmente, apresentado em caixas com 25ou 50 peças, procedência nacional. registro noMS/Anvisa.

2.500 R$ 7,23 R$ 18.075,00 3

25

AGULHA DESCARTAVEL PARARAQUIANESTESIA, 90 X 05 (267g x 3-1/2"),estéril, bisel tipo quincke, sem imperfeições ourebarbas, que permita penetração suave naduramater, reduzindo a incidência de cefaleiapós raque, com câmara de refluxo transparente,conexão perfeita, mandril ajustado que facilite areinserção do mandril, embaladoindividualmente, apresentado em caixas com 25ou 50 peças, procedência nacional. registro noMS/Anvisa.

2.500 R$ 7,62 R$ 19.050,00 3

TOTAL R$ 1.315.003,60

ESTIMATIVA DE VALOR GLOBAL DO REFERIDO PREGÃO: R$ 1.315.003,60 (Ummilhão trezentos e quinze mil e três reais e sessenta centavos).
A pesquisa de preços foi realizada pelo Setor de Compras, pelos colaboradores FABÍOLAZAT e FELIPE ARAÚJO.
Justificativa dos valores:
1) Sobre critério de adoção de preços de referênciaA adoção de preços de referência foi baseada em valores de cotações junto aos fornecedores,e pesquisas de preços em sites de materiais hospitalares e banco de Preços conforme seguemos mesmos exarados a este termo;
2- Justificativa e objetivo da contratação quanto a necessidade da contratação,quantitativos e especificações técnicas.
2.1. Os materiais hospitalares são insumos utilizados diariamente na assistência ao paciente,pois sem os mesmos não é possível atender de forma satisfatória aos que buscam atendimentoneste Hospital;2.2. Justifica-se abertura de novo processo licitatório tendo em vista, a necessidade dacontinuidade das compras pelo procedimento legal via licitação, conforme estabelece a LeiFederal 8.666/93;
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2.3 Os quantitativos foram calculados pelo Setor de Almoxarifado, farmácia e coordenação deenfermagem, levando em consideração o consumo anterior, e previsões de consumo asespecificações técnicas constam da lista de materiais hospitalares padronizados desteHospital;
3– Execução parcelada do objeto / duração do contrato/ prorrogação
3.1. A aquisição dos materiais hospitalares, será de forma parcelada, por meio de emissão deordem de compra conforme houver necessidade pelo prazo de 12 meses na ModalidadeRegistro de Preço.
4- Do Endereço de entrega:
4.1 O endereço para entrega dos materiais acima discriminados será no Hospital MunicipalPadre Germano Lauck, localizado à Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim Central, na cidade deFoz do Iguaçu-PR – CEP: 85.864-492.
5. Dos prazos e das condições de entrega do objeto:
5.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimentoda ordem de compra.5.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificaçãode especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dadospertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) para suacorreção.
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos esendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nodocumento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
5.3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fatoe encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação daspenalidades.
5.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens decompra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de segundaa sexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, seachados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis parasubstituir o produto rejeitado.
5.5. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará averificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento
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de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidospelo Setor solicitante.
5.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da LeiFederal nº 8.666/93.
5.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da leiFederal nº 8.666/93).
5.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelofabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade(onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileirapertinente.
5.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.
5.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.
5.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.
6- Contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
6.1. Fica reservado 25% do quantitativo dos itens para as empresas que se enquadram na Lei123 de 2006, exceto do item 206 ao 292, por questões de comodato, e por serem itens maisespecíficos.
7 – Da Qualificação Técnica:
7.1. O Certificado de Habilitação (CH), supre a necessidade de apresentação de documentosde qualificação técnica da licitante.
7.2. Caso a empresa não possua CH em vigor, será exigida a seguinte documentação:
7.2.1. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
7.2.2. Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede daproponente, atualizado quando constar sua validade.
7.2.3. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente doMunicípio e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamenteválido na forma da legislação vigente.
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7.2.4. Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA e da respectivapublicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante, caso houver.
7.2.5. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissionalcompetente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme exigidoem Lei.

7.3. Documentação Técnica
7.3.1. CERTIFICADOS DE BPF E REGISTROS – NO QUE COUBER CONFORMELEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS ITENS

a. Certificado de Registro do Produto, emitido pela Agência Nacional de VigilânciaSanitária do Ministério da Saúde – ANVISA, ou publicação do Registro no DiárioOficial da União, ou Registro da Isenção dos produtos cotados demonstrando suavigência, caso a validade do registro esteja vencida, apresentar também cópia doprotocolo do requerimento de revalidação com data antecedente a 06 meses da data dovencimento do registro;
b. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle ou da respectiva publicação noDiário Oficial da União, do fabricante, para a linha de produção de produtosfarmacêuticos e produtos médico-hospitalares, emitido pela Secretária de VigilânciaSanitária do Ministério da Saúde (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 de 29 de maiode 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3716 de 08 de outubro de 1998);
c. No caso de Produto Importado é também necessária à apresentação de cópia doCertificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridadesanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitáriabrasileira, (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814 de 29 de maio de 1998, alterada pelaPortaria Ministerial n° 3716 de 08 de outubro de 1998). No caso de medicamentosregistrados na ANVISA como Produtos Biológicos é necessário que conste nadeclaração do Certificado de Boas Práticas de Fabricação especificamente o nome doprincípio ativo;
d. Os Certificados de Boas Práticas de Fabricação e Controle tem validade por 02 (dois)anos a partir da data de publicação no DOU;
e. As renovações dessas certificações só são válidas se publicadas no DOU, não havendonenhum documento que o substitua.
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8 – Classificação dos bens e serviços comuns
8.1. O objeto da presente licitação de aquisição de materiais hospitalares, trata defornecimento de itens comuns, disponibilizado no mercado, suas especificações são as usuaisde mercado, e os padrões de desempenho e qualidade estão definidas neste termo dereferência.
9 – Obrigações da contratante e da contratada
9.1 Da contratante:

a) Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital eseus anexos;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordocom as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;

d) Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através decomissão ou servidor especialmente designado;
f) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objetoou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital eseus anexos;

g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidapela contratada, no que couber.

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n°264/2022 – Pregão Eletrônico n° 034/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 30

9.2 Da contratada
São obrigações da contratada para prestação de serviços:

a) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendocomunicar a CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possacomprometer a manutenção do contrato.
b) Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.
c) Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais paraatualização.
d) Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobrea execução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transferea responsabilidade à contratante.
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar aCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa deprepostos ou estranhos.
f) Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação decumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
g) Responsabilizar-se: pelo transporte dos equipamentos de seu estabelecimento até olocal determinado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios edanos acidentais no trajeto.
h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus paraa CONTRATANTE.
i) Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita dasreincidências sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentaremdefeitos, vícios, incorreções em sua forma de apresentação, materiais entregues foradas especificações, que forem considerados impróprios para a utilização ou naocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo oaparelho com sua capacidade reduzida durante o período de garantia.
j) Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação
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novo.
k) Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos equipamentos aserem fornecidos.
l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordocom os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

m) Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamenteuniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com osEquipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir autilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;

10 – Forma de pagamento
10.1 O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993,observando ainda os seguintes procedimentos:
10.1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintescomprovações:
I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicosoficiais.
10.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
10.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quandoestabelecido no contrato.
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11 – Requisitos de habilitação
11.1. Para a habilitação nas licitações a elaboração do termo de referência deverá observar asregras constantes no Artigo 6º, e seus Incisos no que couber da Lei Federal 8.666/93.
12 – Subcontratação
12.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.
13 – Alteração subjetiva
13.1.É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ouincorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:
I - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos nalicitação original;
II - sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
III - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa daAdministração à continuidade do contrato.
Parágrafo único. A alteração subjetiva a que se refere este artigo deverá ser feita por termoaditivo ao contrato.
14 – Sanções Administrativas
14.1. O licitante e a contratada que incorram em infrações sujeitam-se às sanções previstas naLei Federal nº 8.666, de 1993.
15 - Especificações técnicas detalhadas
15.1. Conforme DESCRITIVO TÉCNICO.
16- Da Fiscalização do Contrato:
16.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do responsável pelo Setor de almoxarifado.
17 – Dos prazos de validade, e das embalagens:
17.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagens identificadas contendo, quantidade,composição do item, gramatura, peso;
17.2. Os prazos de validade deverão estar especificados nas embalagens;
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18 – Das Amostras catálogos e fichas técnicas
IMPORTANTE: Todas as empresas que apresentarem propostas deverão enviarjuntamente com a proposta as fichas técnicas ou catálogo dos itens para análise préviada equipe técnica, e deverá apresentar as amostras conforme segue abaixo descrito:
18.1. As empresas arrematantes deverão enviar suas amostras conforme especificado naplanilha do Item 1.1 acima, devendo chegar ao Hospital no prazo de 05 (cinco) dias a contarda solicitação da pregoeira no sistema, sob pena de desclassificação, conforme segue:
18.1.1 Solicitamos que os 3 primeiros colocados após a etapa de lances encaminhem asamostras para que possamos dar mais celeridade ao processo, caso nenhum dosprimeiros 3 colocados forem classificados e terem suas amostras reprovadas, a pregoeirairá convocar os próximos colocados um a um.
18.1.2 Caso o produto já tenha sido previamente aprovado pelas Chamadas Públicas depré-qualificação de materiais hospitalares, a empresa fica dispensada de apresentar aamostra. Os avisos de resultados das marcas pré-qualificadas, poderão ser consultadosatravés do e-mail: padronizacao.hmpgl@gmail.com.
18.1.3 A não apresentação das amostras, quando exigidas, ou sua apresentação comespecificação em desacordo com o bem solicitado, implicará na desclassificação da propostapara o referido item, sendo então convocadas as propostas subsequentes até a apuração deproduto que atenda ao disposto em edital.
18.1.4 Serão desclassificadas as opções para fornecimento de produtos não aprovados ou quenão condizem com o solicitado pelo Hospital Municipal Padre Germano Lauck.
18.1.5 As amostras deverão estar identificadas individualmente com o número do itemcorrespondente, em embalagem original, devidamente lacrada, contendo todos os dados doproduto e na quantidade informada na coluna referente a quantidade de amostras.
18.2 Critérios de avaliação do produto na análise técnica:
18.2.1 As amostras poderão ser manipuladas, abertas, furadas, cortadas e/ou desmontadas, senecessário, a fim de possibilitar a análise da equipe técnica.18.2.2 Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios técnicos:
a) Conformidade com as especificações do edital (embalagem, apresentação,comprimento, material entre outros);b) Inexistência de notificações técnicas junto ao HMPGL e a ANVISA;c) Conformidade com as normas regulamentadoras.d) As instruções de uso ou modo de usar devem facilitar a compreensão e a utilizaçãosegura do produto na prática.e) O produto deve atender às necessidades assistenciais e de ensino no HMPGL

mailto:padronizacao.hmpgl@gmail.com
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18.2.3 As amostras não aprovadas deverão ser retiradas em até 30 dias após a apresentação doproduto, após este período o(s) produto(s) será(ão) condicionadas ao uso.
18.2.4 As amostras aprovadas não serão devolvidas aos proponentes, e serão condicionadas aouso.
18.2.5. Para os itens em que o proponente oferecer a mesma marca, modelo e Registrono Ministério da Saúde poderá apresentar um único exemplar de amostra para osdiferentes tamanhos de produto, bem como para as empresas que apresentaremproposta para os lotes 1 e 2, a mesma poderá apresentar a mesma amostra para os doislotes. Esta amostra deverá ser preferencialmente do item para o qual estiver previsto omaior quantitativo a ser registrado.18.2.6. As quantidades solicitadas de amostras de cada item constam na tabela de itens.
19- Aprovação do termo de referência
A aquisição dos materiais hospitalares é destinada a atender a demanda do Almoxarifado doHospital Padre Germano Lauck no Município de Foz do Iguaçu-PR, Hospital este, que éreferência em Ortopedia e Trauma na Região, efetuando em média 600 cirurgias/mês, e emmédia 800 internamentos/mês, e também atende as Unidades de Pronto Atendimento doMunicípio. As especificações técnicas e quantitativos dos itens a serem adquiridos estãoprevistas neste Termo de Referência e aprovadas pelo Diretor da Unidade. O quantitativo dositens requisitados leva em consideração a demanda do Almoxarifado deste Hospital conformeconsta na solicitação de compra anexo a este, cabendo aos ordenadores de despesa anexar aosautos a aprovação dos encargos financeiros decorrentes desta solicitação e a autorização paralicitar.

Foz do Iguaçu-Pr, 24 de maio de 2022.

_________________________________Deisy Menegasso KesikEnfermeira

_________________________________Mariana RolimCoordenadora de Enfermagem

_________________________________Adriano Barbosa LacerdaChefe de Almoxarifado
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(papel com timbre da empresa)

OBJETO – O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAISVANTAJOSA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS, AQUISIÇÃO DE MATERIAISHOSPITALARES DE CONSUMO PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZDO IGUAÇU-PR, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo deReferência e nos Anexos que o integram.
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 034/2022RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________
CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022, ATRAVÉS DESEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial oartigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, comassinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃOELETRÔNICO nº 034/2022.
OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIADADE, VALORPROPOSTO E ASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS
Lote Nome do produto/serviço detalhado Quant. Valor Unitário Valor Total

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:

RG e CPF
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ANEXO III
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NOQUADRO DA EMPRESA

1. EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2022

.........................................................., inscrito no CNPJnº ..........................., por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a) .............................................................., portador(a) da Carteira de Identidadenº ................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins do dispostono inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

............................................................
(data)

............................................................
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar aressalva acima).
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste atoconvocatório, que a empresa ______________________________________(denominação dapessoa jurídica), CNPJ n°_______________________ é microempresa ou empresa de pequenoporte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito depreferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICOn°034/2022, realizado pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU.
DECLARO, igualmente, que a licitante não se encontra nas situações de impedimento constantedo art. 3°, & 4°, da Lei citada.

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022.

_______________________
(assinatura)

Nome: _________________
RG: ___________________
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ANEXO V
MINUTA DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS nº034/2022
INTERESSADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX
Aos ................. dias do mês de ................ do ano de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu, Estadodo Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sitoà Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz do Iguaçu/PR,devidamente representado e assistida, e as empresas abaixo identificadas, acordam proceder,nos termos do nº 1.545/2005 de 22 de novembro de 2005, do Edital do PREGÃOELETRÔNICO em epígrafe, a, pelo período de 12 (doze) meses, referente ao(s) lote(s) abaixodiscriminado(s), com seu respectivo valor global.
DETENTORA (S):
DETENTORA 1
Denominação: ..............................................
Endereço: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Representante Legal: ...................................
CPF: .............................................................
DETENTORA 2
Denominação: ..............................................
Endereço: .....................................................
CNPJ: ...........................................................
Representante Legal: ...................................
CPF: ..............................................................
(....)
LOTE 01 – .......................
Preço: R$
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Detentoras (pela ordem)
1ª –
2ª –
3ª –
LOTE 02 – .......................
Preço: R$
Detentoras (pela ordem)
1ª –
2ª –
3ª –
(...)
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1. O objeto da presente ATA é a REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA AAQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES DE CONSUMO PARA AFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU-PR,conforme especificações contidasno Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrição constante noAnexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços nº034/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partirda publicação.
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
3.1- Contratar com a XXXXXXXX, nas condições previstas no Edital do PREGÃOELETRÔNICO nº034/2022, e o preço registrado nesta Ata, os serviços objeto deste ajuste.
3.2- Manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA XXXXXXXXXXXX
4.1- Acompanhar e fiscalizar através de preposto esta Ata.
4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços.
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CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES
5.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federalnº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº034/2022 que a(s)DETENTORA(s) declara(m) conhecer integralmente.
CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Editaldo Pregão ELETRÔNICO nº034/2022 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s)DETENTORA(S);
6.2- A existência de preços registrados não obriga a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEDE FOZ DO IGUAÇU a firmar as contratações que deles poderão advir.
6.3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente,com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.
CLÁUSULA SÉTIMA – FORO
7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata é o da Comarcade Foz do Iguaçu/PR.
7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida eachada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, ... de ..................... de 2021.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU:

DETENTORA(S):

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
RG. RG.
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ANEXO VIMODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADESÓCIO – AMBIENTAL

Para fins de participação na Licitação do Pregão Presencial SRP 034/2022, a empresa (NOMECOMPLETO DA PROPONENTE)..............................................................., CNPJnº,(sediado(a)..........................(ENDEREÇOCOMPLETO , ..................................................................................................................................................
DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a Instrução Normativa MPOG n.º 01/2010, queatende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando asnormas de proteção do meio ambiente, tais como:
I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável, conforme ABNT NBR –15448 - e 15448 - 2;

II –que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do InstitutoNacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtossustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

III –que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individualadequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantira máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

IV –que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima darecomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais comomercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil –polibromados (PBBs), éteres difenil - polibromados (PBDEs).
A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível àfiscalização pelos órgãos responsáveis.

Local e Data:

________________________________________________
Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa
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